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ATA N°35/2024 – REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 1 

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO. Aos vinte e quatro (24) 2 

dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), terça-feira, reuniram-se os 3 

conselheiros em número de nove (nove), Renata Porto Morais – Secretaria Municipal 4 

de Gestão e Fazenda, Ellen Leandro Marques – Secretaria Municipal de Saúde, 5 

Manoel Alves da Silva - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnologia, 6 

Talita Gonçalves da Cruz - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, 7 

Leonir Roque Funez – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural Cleusa 8 

Claudino Machado - Centro Universitário Univinte, Eduardo May Fernandes – 9 

Consórcio Saneamento Capivari, Adilson Geraldo Machado – Associação Regional 10 

de Engenheiros e Arquitetos do Vale do Rio Tubarão (AREA-TB), Rofferson da 11 

Rosa Izidoro – Comite da Bacia do RioTubarão e Complexo Lagunar. Eduardo iniciou 12 

a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos, bem como informando 13 

o motivo de convocação desta reunião e sua pauta: Deliberação acerca da Notificação 14 

de Fato n.º 01.2024.00016511-5 recebida em 18/09/2024. Informou ainda que o 15 

Despacho de indeferimento de investigação e de arquivamento da Notícia de Fato nº 16 

01202400016511, e das orientações para acesso aos documentos anexo a NF poderia 17 

via site https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos foram 18 

encaminhados aos conselheiros via e-mail no dia 19/09/24 no período matutino. Dando 19 

continuidade à reunião, Renata, apresentou o OF. 076/2024 – GABP-SC encaminhado 20 

à promotoria em 09/05/2024 pelo executivo municipal. Os conselheiros então 21 

deliberaram melhor que este fosse lido para considerações e ao fim as deliberações. O 22 

Oficio foi projetado na parede de forma a permitir a visualização, leitura e 23 

acompanhamento das discussões a todos os presentes. Após amplo debate e 24 

considerações, Eduardo colocou em votação o envio do recurso administrativo. Todos 25 

concordaram. Em seguida foram submetidos à aprovação dos conselheiros quais itens 26 

do OF. 076/2024 – GABP-SC integrariam o recurso administrativo a ser encaminhado. 27 

Os conselheiros definiram que para o item a) Informe os motivos de omissão do 28 

Município de Capivari de Baixo em responder os ofícios encaminhados pelo 29 

CONDEMA referente aos insumos e informações requisitadas e o item b.5) Manifesta-30 

se sobre a disponibilização de veículo em bom estado de conservação para o órgão, 31 

apenas alguns esclarecimentos serão encaminhados ao MPSC. E integrariam o 32 

recurso administrativo os itens: b.2) Manifesta-se sobre os insumos requisitados pelo 33 
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Condema; b.4) Disponibilize informações acerca da área de expansão urbana 34 

apresentada em Audiência Pública em 16 de julho de 2022; b.6) Manifesta-se sobre a 35 

solicitação de auxiliar administrativo para as atividades do CONDEMA; b.7) Manifesta-36 

se sobre a implementação do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMA com previsão 37 

orçamentária; b.8) Manifesta-se a respeito da existência ou não de conteúdo técnico, 38 

em posse da atual gestão, cujo conteúdo descreve e dimensiona áreas de APPs no 39 

município. Em seguida Eduardo sugeriu uma próxima reunião para o dia 30/09/2024 40 

para a apreciação e aprovação do texto a ser enviado. Todos concordaram. Não 41 

havendo nada mais a tratar, assim, encerra-se a reunião, eu, Renata Porto Morais, 42 

redigi a presente ata. 43 

Renata Porto Morais (Titular) 44 

Ellen Leandro Marques (Suplente) 45 

Talita Gonçalves da Cruz (Titular) 46 

Manoel Alves da Silva – (Titular) 47 

Cleusa Claudino Machado (Titular)  48 

Leonir Roque Funez –(Titular) 49 

Eduardo May Fernandes – (Titular) 50 

Hemilly dos Santos (Suplente)  51 

Adilson Geraldo Machado (Titular) 52 

Rofferson da Rosa Izidoro (Titular) 53 

Capivari de Baixo, 24 de Outubro de 2024. 54 


